
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

"ALTERA A ESTRUTUTRA ADMI-
NISTRAllVA NA LEI 107/94."

Lei n° 674/2001
De 25 de setembro de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art. 

1 °- Extingue o Cargo de Chefe do Departamento de Ação Social, Padrão CC/FG 08, da

Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social.

Art. 

2°- Extingue 01 Cargo de Telefonista, Padrão 5 do quadro de cargos de provimento efetivo,
da Secretaria de Governo.4

Art. 

30- Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social,
no quadro de cargos de Provimento Efetivo, Padrão 13, um cargo de Assistente Social.

An. 

4°- Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assistência
Social, no quadro de Cargos de Comissão e Função Gratificada, Padrão CC/FG 5, 01
cargo de Res onsável elo De artamento de Assistência Social.

Art. 

5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei visa possibilitar a habilitação do
Município no CIC/RS (Comissão Intergestora Bipartite) da Assistência Social, conforme
Resolução n° 13/2000 que exige que Municípios com até 20.000 habitantes tenham uma
Assistente Social para que possa receber recursos Federais e Estaduais para esta área.

Para a criação deste cargo, somos obrigados a compensar
financeiramente o Município e para isto extinguimos o cargo de Chefe do Departamento de
Assistência Social, cujas funções serão executadas pelo outro cargo criado com um valor
reduzido....

.xtinguimos 

também um cargo de telefonista, não mais
necessário ao Município

Temos certeza que os nobres Vereadores entenderão e,ei, 
que com certeza trará beneficios a nossa população.

aprovarão 

este Projeto de
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